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MUNICÍPIO DE DOUTOR RICARDO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI Nº 2143/2023, de 25 de outubro de 2023.
“Altera PPA 2022-2025, LDO 2023 e abre Créditos Adicionais Especiais no orçamento vigente”.

Alvaro José Giacobbo, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Doutor Ricardo, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei.


Art. 1º - Autoriza a inserir no ANEXO I - Descrição dos Programas Governamentais do PPA 2022-2025, Lei Municipal nº 2009/2021, de 29 de setembro de 2021, no programa abaixo descrito, o projeto 2134 – Manutenção do Departamento de Meio Ambiente, conforme descrição a seguir:
	PROGRAMA: 20 - Gestão Ambiental

	OBJETIVO: Desenvolver atividades de planejamento, monitoramento, licenciamento, fiscalização, educação ambiental e cadastramento. Tornar mais ágil a emissão de permissões ambientais de competência do órgão municipal. Incentivar o uso racional e responsável dos recursos hídricos. Desenvolver ações de controle de Zoonozes. Promover a recuperação de áreas degradadas.

	Nº
	PROJETO
	FUNÇÃO
	SF
	META
	2023
	2024
	2025
	TOTAL

	2134
	Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
	18
	542
	FÍSICA
	1
	1
	1
	-

	 
	Atividade Mantida
	 
	 FINANCEIRA
	R$20.000,00
	R$59.000,00
	R$60.000,00
	R$139.000,00


   
Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a inserir no ANEXO III, de METAS E PRIORIDADES da Lei De Diretrizes Orçamentárias LDO/2023, Lei nº 2079/2022, de 11 de novembro de 2022, no PROGRAMA 020 – Gestão Ambiental, o projeto 2134 - Manutenção do Departamento de Meio Ambiente, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Art. 3º - Abre Créditos Adicionais Especiais no orçamento vigente, no valor de R$20.000,00 (vinte mil reais), sob código e especificação a seguir:


	18.542.0020.2134
	MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE

	3.1.90.11.00.07.02
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL.
	R$14.500,00

	3.1.90.13.00.07.02
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS .................................................
	R$  3.100,00

	3.3.90.30.00.07.02
	MATERIAL DE CONSUMO ....................................................
	R$     900,00

	3.3.90.39.00.07.02
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ ...........................
	R$     900,00

	3.3.90.40.00.07.02
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INF E COMUNIC – PJ.
	R$     600,00


     

Art. 4º - Servirá de recurso para cobertura dos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo anterior, a redução parcial das seguintes dotações orçamentárias:

	20.606.0009.2022
	ASSISTÊNCIA TÉCNICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A PRODUTORES

	3.1.90.11.00.07.01
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – P. CIVIL 135.......
	R$10.000,00

	3.3.90.39.00.07.01
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PJ 142 ...................
	R$10.000,00


    
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Doutor Ricardo - RS, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de outubro de 2023.
ALVARO JOSE GIACOBBO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ZAQUIEL ROVEDA
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